
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T ADO DE S ÃO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n°.: 1 7 .1 6 0 /1 3

FÁBIO MARCONDES, Prefeito  M un ic ipa l de L orena, n o  u so  

d a s  a tr ib u içõ e s  q u e  lh e  são  co n ferid as  p o r Lei,

C o n s id e ra n d o  q u e  é dever do  A d m in is trad o r Público 

a p u ra r  os fa to s, conform e p re c e itu a  o a rtigo  37 , “cap u t" , d a  C o n stitu ição  d a  R epub lica  

F edera tiva  do  B rasil.

RESOLVE;

DETERM INAR, a  a b e r tu ra  de  SINDICÂNCIA

ADMINISTRATIVA p a ra  a p u ra r  a  d e n ú n c ia  fo rm u lad a  p e la  S e c re tá ria  M unicipal de 

E d u cação  D alva C.C. C h icarin o  de  q u e  a  P ro fesso ra  G en ésia  A parec ida  A ugusto  

a p re s e n ta  d ificu ld ad es p a ra  a  execução  d a s  a tiv id ad es  d e sc r ita s  no  seu  cargo  e 

p rin c ip a lm en te  fa lta  de  dom ín io  n a  p rá tic a  pedagógica. A d e n u n c ia  foi fo rm alizada 

a tra v é s  do M em orando n° 1 9 3 /1 3  rem etid o  Ao Exm o Sr. Prefeito  M unicipal F ábio  

M arcondes. A nte o exposto , fo ram  in fring idos os seg u in te s  d isp o sitiv o s legais:

“Artigo 200 - São proibidas ao funcionário (a) toda ação ou omissão capaz de 
comprometer a  dignidade e o decoro da função püblicxi, ferir a  disciplina e a 
hierarquia, prejudicar a  eficiência do serviço ou causar dano à Administração 
Pública, especialmente:

(...)

XVI-proceder de forma desidiosa;

( . . . )

XIX -  exercer ineficientemente suas funções;

( . . . )

Artigo 201 -  0(a) servidor(a) responde civil, penal e administrativamente pelo 
exercido irregular de suas atribuições.

Artigo 202 -  A responsabilidade civil, decorre de ato omissivo ou comissivo, 
doloso ou culposo, que resulte prejuízo à  Fazenda Municipal ou a terceiros. ”

A C om issão  P e rm an e n te  de A p u ração  d e  R esp o n sab ilid ad e  

d ev e rá  p ro d u z ir to d a s  a s  p ro v as em  d ire itd  ad m itid a s . Ao final, p o d e rá  sei a p lic a d a  a s  

p en a lid a d e s  p re v is ta s  n o  E s ta tu to  do  Serv idor p ú b lic o  M unicipal de Lorena.
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